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A  Coordenação  de  Aperfeiçoamento  de  Pessoal  de  Nível  Superior 

(Capes) informa que:

1- “Para ter validade no Brasil, o diploma concedido por estudos realizados 

no exterior deve ser submetido ao reconhecimento por universidade brasileira 

que possua curso de pós-graduação avaliado e reconhecido pela Capes.  O 

curso  deve  ser  na  mesma  área  do  conhecimento  e  em nível  de  titulação 

equivalente ou superior  (art. 48, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação)”;

2-  “Os  critérios  e  procedimentos  do  reconhecimento  (revalidação)  são 

definidos  pelas  próprias  universidades,  no  exercício  de  sua  autonomia 

técnico-científica e administrativa”;

3- “Por força de lei, mesmo os diplomas de mestre e doutor provenientes dos 

países que integram o Mercosul, estão sujeitos ao reconhecimento. O acordo 

de admissão de títulos acadêmicos,  Decreto nº  5.518,  de 23 de agosto de 

2005,  não  substitui  a  lei  maior,  portanto,  não  dispensa  da 

revalidação/reconhecimento (Art. 48, § 3º, da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação) os títulos de pós-graduação conferidos em razão de estudos feitos 

nos demais países membros do Mercosul;

4-  “O  parecer  106/2007  do  Conselho  Nacional  de  Educação  orienta:  'A 

validade nacional de títulos e graus universitários obtidos por brasileiros nos 

Estados-Parte do Mercosul requer reconhecimento por universidade brasileira 

que  possua  curso  de  pós-graduação  avaliado,  recomendado  pela  Capes  e 

reconhecimento  pelo  MEC.  O  curso  deve  ser  na  mesma  área  do 
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conhecimento e em nível de titulação equivalente ou superior  (art. 48, da Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação)”;

5-  “Especial  cautela  há  de  ser  tomada  pelos  dirigentes  de  instituições 

públicas, não apenas no sentido de exigir o reconhecimento dos eventuais 

títulos apresentados por brasileiros, mas também de evitar o investimento de 

recursos públicos na autorização de servidores públicos para cursarem tais 

cursos quando verificado o potencial risco de não reconhecimento posterior 

do respectivo título”.
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